
 

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO TERRITORIAL 

 
Ofício nº 113/2025 - PMC/ URB/ CCAD 

 

Caruaru, 06 de novembro de 2025 

 

À  

CONSULTORIA JURÍDICA/ASSESSORIA DAS COMISSÕES - CJ/ASSC 
Câmara Municipal de Caruaru 
Rua 15 de novembro, 201 – Centro 

Caruaru – PE – CEP: 55000-904 

 
Assunto: Resposta à consulta referente ao Projeto 

de Lei nº 10.301/2025, que dispõe sobre a 

denominação de logradouro no Bairro Rendeiras, 

neste município. 

 

 

Em atendimento à solicitação encaminhada pela Casa Jornalista José 
Carlos Florêncio, a este Departamento de Cadastro Imobiliário Territorial, no 

uso de suas atribuições, manifesta-se quanto ao Projeto de Lei nº 10.301, de 
28 de outubro de 2025, nos seguintes termos:  

 

O Art. 1º do referido Projeto de Lei estabelece que: “Fica denominada de 

Rua dos Artistas a rua que é denominada Rua Projetada 12, que fica no Arú 

Clube Residencial, na Rua. Prof. Azael Leitão, bairro Universitário, nesta 

cidade de Caruaru-PE”. 

 

Em consulta à planta do empreendimento Arú Clube Residencial 

localizado no Loteamento Maurício de Nassau (Planta nº 279), não 

localizamos a Rua Projetada 12. Não obstante a clareza e objetividade do 

dispositivo, observa-se a ausência de localização precisa da artéria a que se 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
Y

LM
A

R
A

 C
A

R
LA

 T
A

V
A

R
E

S
 M

A
R

T
IN

S
 e

 E
T

H
IE

N
E

 S
H

E
IL

LA
 F

A
R

IA
S

 D
E

 M
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
18

-D
65

F
-6

6A
B

-1
A

95
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

18
-D

65
F

-6
6A

B
-1

A
95



 

refere, o que impossibilita a verificação cadastral necessária, bem como a 

confirmação quanto à eventual existência de denominação anterior ou a sua 

delimitação.  

Dessa forma, solicitamos que sejam fornecidas informações 

complementares, especialmente quanto à sua localização georreferenciada, de 

modo a possibilitar a adequada identificação do logradouro e a atualização do 

cadastro imobiliário municipal.  

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Ethiene Sheilla Farias de Melo                       Sylmara Carla Tavares Martins                      
            Gerência                                                             Coordenação II   
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